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2 Regras, normas de etiqueta e hábitos cotidianos 

2-2 Regras e normas de etiqueta cotidianas: lixo 

(1) Regra básica para descartar lixo e dias de coleta 
O lixo doméstico é coletado pelas prefeituras locais, devendo ser disposto no dia e da forma estabelecida. 

Primeiramente, retira-se na prefeitura local o panfleto sobre o assunto para confirmar o local, dia da semana e 

horários de coleta do lixo e sua forma de seleção. Se a moradia se situar em um condomínio, procure saber 

detalhes com o administrador. 

(2) Seleção do lixo 
A seleção do lixo varia de região para região. A grosso modo, há no mínimo 3 tipos de lixo: o “Incinerável”, o 

“Não incinerável” e o “De grande porte”. De forma geral, pode-se classificar o lixo da seguinte forma 

Incinerável 

Lixo orgânico, papéis, madeiras, vestuários 

(dependendo da região, há locais que cuidam do lixo 

reciclável também). 

 

Não incinerável 
Metais, vidros, cerâmicas, eletrodomésticos de 

pequeno porte, plásticos, borrachas etc. 

 

“De grande 

porte” 

Itens domésticos que se tornaram inúteis. 

Referem-se geralmente a utensílios domésticos que 

ultrapassam os 30cm de largura por 30cm de 

profundidade, itens de dormitório, aparelhos elétricos 

(excluem-se condicionadores de ar, aparelhos de 

televisão, geladeiras e lavadoras), bicicletas etc.  
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Lixo reciclável 

Há regiões que fazem a coleta seletiva de latas, 

garrafas, garrafas pet, sacos de papel, jornais etc., 

como recursos recicláveis. 

* Obtenha na prefeitura local os panfletos 

explicativos, cooperando na seleção dos recicláveis 

em seu local de residência.  

[Obs.] A terminologia pode variar de região para região. Por exemplo, “lixo incinerável e lixo não 

incinerável”, “lixo inflamável e lixo não inflamável”, “lixo que pode ser queimado e lixo que não deve ser 

queimado” etc. 

Antigamente, o lixo que emitia gases tóxicos quando incinerado ou o lixo que elevava a temperatura a ponto de 

danificar o incinerador era considerado em geral como “lixo não inflamável”. Observe com atenção a 

classificação do lixo, pois ela varia de região para região. 

Na verdade, mesmo entre os lixos incineráveis há aqueles que devem ser classificados como “lixo não 

incinerável”, de acordo com as regras da região e forma de tratamento.  

Com relação ao lixo, a classificação é realizada mais pelo ponto de vista de ser ou não lixo reciclável ou ser 

incinerável ou não pela regra regional, do que pelo fato de ser incinerável ou não fisicamente. 

 

(3) Descarte ilegal de lixo 
Lixo descartado inadequadamente não é coletado . Punição severa será dada para aqueles que colocarem lixo 

ilegalmente fora da área apropriada. Não descarte lixo ilegalmente, de forma alguma, pois, além de incomodar a 

vizinhança, também causa danos ao meio ambiente. 

(4) Lei de prevenção a descarte indiscriminado de lixo 
A lei de prevenção de descarte indiscriminado de lixo que proíbe o descarte de pontas de cigarros ou latinhas 

de bebidas em quaisquer lugares existe em diversos distritos, cidades e povoados e, em casos perniciosos, há 

aplicação de multa e, às vezes, o nome do infrator torna-se público. Mesmo que não haja tal lei, nunca descarte 

o lixo indiscriminadamente em qualquer lugar. 

(5) Forma de tratamento do lixo de grande porte 
A coleta de lixo de grande porte, como móveis e aparelhos elétricos, excluindo-se os condicionadores de ar, o 

aparelho de televisão, a geladeira, o congelador e a lavadora, difere de região para região. 

Há regiões em que há dias determinados para coleta e há regiões em que o dia é definido após comunicar à 

respectiva prefeitura local. Há ainda regiões em que é preciso cumprir as formalidades para pagamento 

antecipado da despesa pela coleta (que varia de acordo com o tamanho e o conteúdo). 
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Com relação à forma de descarte desse lixo de grande porte, solicitamos que entrem em contato com a 

prefeitura ou órgão de limpeza. Quando houver lixos de grande porte em quantidade, como em mudanças de 

residência, contate a prefeitura. 

(6) Eletrodomésticos recicláveis 
Com base na Lei de Reciclagem de Eletrodomésticos (Método de Recuperação de Equipamentos Domésticos 

Específicos), condicionadores de ar, aparelhos de televisão, geladeiras, congeladores e lavadoras não podem 

ser coletados em muitas peças. Solicite à loja onde o item foi adquirido que o receba de volta ou à loja onde 

será comprado o novo aparelho que receba o aparelho antigo, pagando, em ambos os casos, um determinado 

valor pelo recolhimento do aparelho. 
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